
REPUBLCA FEDEERAT1VA DO BRASL
CONSELHO NACIONAL DOS SECRETARIOS DE ESIADO DAJUSTIcA,
CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E ADMNIsTRAcAo PEMTENCARIA

Pafácio das Araucarias Curitlba, 03 de levereiro de 201 3

OF 006/CONSEJ,

Excelentissima Subprocuradora Geral da RepOblica,

Cumprimentandoa, encaminho as maos de Vossa Excelência

Oficlo enviado as Excelenhsslmo Minlstro da Justiça, a ser entregue no

Ministério das ComunicaçOes, para análise de proposta visando a

regulamentação de vedaçao as empresas prestadoras de Serviço MOve! Pessoal

— SMP explorarem serviços de telecomunicacOes em areas restritas de

segurança püblica.

Sends o que tinha para o momento, renovo os votos de distinto

apreco.

Atenciosamente,

;
MariTere1 UiWe dmes,

Presdente Conseiho Naqlona(de Secretários de Estado de Justica,
Direitos Humanos e AdrrIinistração Penitenciária CONSEJ.

Secretária de Estado da Justica,idadania e Direitos Humanos
do Paraná,

ExcelentIssirna Senhora

Raquel Ehas Ferreira Dodge,

Subprocuradora-Geral da Repâblica,

Coordenadora da 2a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Püblico

Federal,

SAF Sul, Quadra 4, Conjunto C, Blocs ‘A” C3,

7005090O - Brasilia - Distrito Federal.
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASL
CONSELHO NAONAL DOS SECRETARIOS DE ESTADO DA JUSTIcA,
CIDADAMA, DIRETOS HUMANOS E ADMIMSTRAcAO PENITENCIARIA

Pa ac o das Arau a as Curt ba, 03 de fcve e ro de 2014

ExcelentIssimo Senhor Ministro,

C> i> U ci r I cci ci da C ji Mi
corroborando cojn a necessdade do reguiamcntaçao obrc a segurarça dos Estabelecmentos

Penais, solicita-se a Vossa Exceléncia análise e encaminhamento ao Excelentissimo Ministro
das Comunicaçoes para regulamentaçâo de vedaçâo as empresas prestadoras de Serviço
MOvel Pessoal — SMP explorarem serviços de telecomunicacOes em areas restritas de
segurança püblica, encaminhada juntamente com estudo técnico sobre o tema.

Reitero a Vossa Exceléncia protestos de distinto apreço.

Respeitosamente,

Maria Toreza UWe Gomes,

Secretária de Estado da Justica, Cidadania e Direitos Humanos.
Presidente do Conseiho Nacional dos Secretários de Estado da Justiça, Cidadania,

Direitos Humanos e Administracao Penitenciária - CONSEJ.

Ao Excelentissimo Senhor
José Eduardo Cardozo,
Ministro de Estado da Justica,

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Edificio Sede 70064-900
Brasilia Distrito Federal.
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REPci8LCA FEDERATIUA DO BRASL

i CONSELHO NACONAL DOS SECRETAROS DE ESADO DA JUSTcA,

CIDADANA, DJREITOS HUMANOS E ADMINiSTRAAO PEMTENC!AR!A

utadeResoluão

Aprova alteracao no PIano Geral do

Autorizaçöes do Serviço MOvel

Pessoal — SMP regulamentando a

vedação as empresas prestadoras

de SMP explorarem serviços de

telecomunicacöes em areas restritas

de seguranca pübiica.

0 CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DF TELEcoMUNlCAçOES,

no uso das atribuiçoes que Ihe foram conferidas pelo art. 22 da Lel nG 9.472, do

16 de ju!ho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agenda Nacional do

Telecomunicaçöes, aprovado polo Decreto n° 2.338, de 7 de outubro de 1997;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6° da Lei n° 9.472 — Lei Geral de

Telecomunicaçöes -. LGT, de 16 do julho de 1997, quo estabelece quo os

serviços de tetecomunicaçoes são organizados corn base no principlo da livre,

ampla e justa competicao entre todas as prestadoras, devendo o Poder Püblico

atuar para propiciá-Ia, bern como para corrigir os efeitos da competicao

imperfeita e reprimir as infraçöes da ordem econômica;

CONSIDERANDO o disposto no art. 19 da LGT, que atribui a Agenda a

comp’tCncia de adotar as medidas necessáras para o atendimento do interesse

pübIio e pira o desenvoI’mento das telecornunicaçOes brasHeiras e,

especialmente, exorcer o poder normativo relativamente as teIecomuncaçOes;

CONSIDERANDO o disposto no art. 127 da LGT, segundo o qual a

disciplina da exploração dos serviços no regime privado tern por objetivo

viabili7ar o cumprimento das leis, em especial das relativas as

teiecomunicaçoes, a ordem econOrnica e aos direitos dos consumidores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 130 da LGT, segundo o qual a

prestadora de serviço em regime privado não terá direito adquirido a

permanCncia das condicoes vigentes quando da expediçao da autorizacão ou do

inicio das atividades, devendo observar os novos condicionamentos impostos

por el e pela regulamentação:

CONSIDERANDO o disposto no inciso Ill, do art. 6°, da Resolução n. 259,

de 19 de abril do 2001, quo aprovou o Regulamento de Uso do Espectro de

Radiofreqüências, destacando quo a Agência pode exigir dos interessados,

visando o meihor aproveitamento na utHizaçao das radiofreqüências, sern

prejuizo de outras medidas de interesse püblico, o emprego de técnicas ou

tecnologias especificas;
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REPUBLICA FEDERAT1VA DO BRASL
CONSELHO NACONAL DOS SECRETAROS DEESTADO DA JusTlcA,
CIDADANIA, DIRETOS HUMANOS B ADMINISTRAçAO PENITENCIARIA

NUNU TA DE ANEXOARESO L uAo

Art, 1° A Resolução n, 321, de 27 de setembro de 2002, que aprova o Piano Geral do

Autorlzaçöes do Servço MOvel Pessoal, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 8°-A no seu

anexo:

“Art. 8°-A. E vedado as empresas prestadoras de SMP expiorar serviços do

telcomunicaçOes sobre areas restrItas do segurança pOblica.

§ 1° Entende-se como areas restritas de segurança püblica as

penitenciárias, os presIdios, as cadeias, os centros e casas de custOdia e

quaisquer outros estabelecimentos afins.

§ 2° Para atendimento do “caput” deste dispositivo, cabe as prestadoras de

SMP empreender as medidas tecnoiOgicas necessárias para impedir a

fruiçao de ondas do radiocomunicação em areas restritas de segurança

pOblica.

§3° As medidas tecnolOgicas apontadas no parágrafo antenor

compreendem a obrigatoriedade de as prestadoras do SMP instalar

bioqueadores de sinais de radiocomunicação (BSR), conforme os termos e

especificaçöes técnicas da Resoiução n. 308, de 11 de setembro de 2002,

da ANATEL, prornover a cessão de dispositivo tecnoiOgico capaz de

permitir a iocaiizacao geográfica de apareihos máveis receptores do sinais

de radiofrequência em areas restritas de segurança pOblica, bern como

providenciar qualquer outra tecnologia que venha a ser desenvoivida para

compiementar ou aprimorar as medidas necessárias ao atendimento da

vedaçao exposta no “caput” deste artigo.”

Art. 2° 0 parágrafo Onico do art. 9° do Anexo ao Piano Geral de

AutorizaçOes do Serviço MOvei Pessoai — SMP, aprovado peia Resoiucão n° 321,

do 27 do setembro do 2002, passa a vigorar corn a seguinte redação:
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REPUSUCA FEDERATVA DO BRASIL
CONSELHO NACONAL DOS SECRETAROS DE ESTADO DA JUSTcA,
CDADANA, D1RETOS HUMANOS E ADMNIsTRAcAo PENITENCIARIA

“Paragrafo ünico. São condiçöes indispensáveis a expedção e a
manutenção da autorizaçao, entre outras, aquelas previstas nos artigos 80

o 8°A deste PGASMP, no art. 10, § 2° do Piano Coral do Outorgas — P50,

aprovado polo Decreto n° 2.534, de 2 de abril do 1998, e no art, 133 da

L ST
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REPUBLICA FEDERA1IVA DO BRASIL
CONSELHO NACIONAL DOS SECRETARIOS DE ESTADO DA JUSTIGA,
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Anexo II
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REPUBLiCA FEDERAT!VA DO BRAS!L
CONSELHO NACONAL DOS SECRETAROS DE ESTADO DA JusncA.
CDADANiA, D)RETOS HU MANOS E ADM NSTRAAO PENTENCARA

Anexo Il—Estudo Técnico

Consideraçöes sobre a respon.sabihdade das empresas de telefonia pela

utiiizaçao indevida de apareihos ceiu!ares em areas de interesse institucional e

do segurança püblica.

I Da d maão do orc,bhma

Nesse sentido, observouse que o setor de regulamentação da ANATEL

rnanifestou-se no sentido do que p abjjidade ala utilizaçäo indevdade

Estacöes Móveis dentro de unidades prisionais é da administração penitenciária

federal e estadual e não das Prestadoras do SMP, destacando, como

fundamento, o art. 79 do Regulamento do Serviço Pessoal MOvel - SPM

(Resolucäo n. 477, do 7 de agosto de 2007), que dispöe que o servico dove

estar disponivel a todos Os usuários de forma bidirecional, continua e

ininterruptamente, em toda a Area de Cobertura.

Destacou-se, ainda, qua a responsabilidade pola seguranca de

estabelecimento penitenciano a da própna Admrntstraçao e que jIz.code

Bioqueadores de Sinais de Radiocomunicapào — BSR foi regulamentada pelas

Resolucoes n. 306, de 5 do agosto de 2002, e n. 308, de 11 de novembro de

2002, em vista da necessidado gerada por rebeliöes comandadas dentro de

presidios pelo uso de celulares, estabelecendo-se as condiçöes de seu uso e

requisites técnicos minirnos para a certificação e hornologação dos

equipamentos de bloqueio.

Apontou-se quo a citada Resoluçäo n. 308/2002 definiu como usuário de

bioqueador do sinai de radiofreqüência (Usuário do BSR) entidade a ser

designada pelo Ministério da Justica, sendo tal entidade o Departamento

Penitenciário Nacional — DEPEN, que tern autorizaçäo para analisar a liberar

pedidos de bioqueadores de celulares as instituicoes de segurança pübiica.

Por fim, mencionou-se que a Lei Federal n. 10.792/2003, cujo texto

alterou a Lei Federal n. 7.210/1984, dispOs no sentido de que os

estabeiecimentos prisionais disporão, dentre outros equipamentos de

segurança, do bioqueadores do telecomunicaçao para teiefones celulares, radio

f’s5co las AraucSrias Rua Jacy Loueiro de Campos sin 2° andar Ala C Centro Civico
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REPÜBLrCA FEDERAT1VA DO BRASIL
CONSELHO NACIONAL DOS SECRETARIOS DE ESTADO DA JusncA,

CrDADAN!A, DIREITOS HUMANOS E ADMINiSTRAAO PENITENCIARIA

transrnissores e outros meios, cermtinoo conoW:r ue a er terra conferrdo esta

obrgação a administração dos estabelecimontos prsionais.

Ainda, salientou que a especificacão/determrnacão do que so entende

por utilizaçäo indevida e ilicita” do EstaçOes MOveis foge a competência das

Prestadoras de SMP, porque a elas nao caberia juizo do valor sobre o quo

trafega em sua redo, destacando o teor dos artigos 89 e 90 da Resoiuçao n.

477/2007, que tratam do sigilo das comunicaçOes dos usuários de SMP.

Em que pesern as argumentaçoes apresentacias pelo Senhor Gerente do

Reguiamentaçao estejarn dispostas nurn encadearnento que permitria a

conclusão no sentido do irresponsabilidade das Prestadoras de SMP quanto a

utilização, por dotentos, de celulares dentro do presidios e zonas correlatas de

segurança püblica, pretonde-se demonstrar que as premissas em que so basela

a manifestação nâo encontram efetivo respaldo no ordenamento brasileiro,

senão de maneira meramente aparento, sendo possivel conclusão distinta sobre

a responsabilidade ora analisada.

2. Da prestaçao do serviço de telefonia mOv& no BrasH: caracterIsticas,

possibflidades e Ilmites

Antes de aderitrar objetivarnente a questão relahva a responsabilrdade

das empresas quanto ao resguardo da segurança pOblica, cabe dostacar,

primeirarnente, a forma e regulamentaçño da prestaçao de sorviços do telefonia

mOvel no pals, bern como sua naturoza, autorizaçöos, limites o rostriçOos.

Desde a extinção do monopölio estatal na prestacão do servicos do

tolocomunicaçöos no Brash, ocorrida na década do 90, tom-so quo a Prostapão

de Serviço MOvel Pessoal - SMP, antes designada de Serviço MOvel Celular —

SMC, passou a ser oxpiorado em regime privado, sem as obrigaçöes do

universalização quo informarn as concessöos e permissöes püblicas do serviços

do telefonia fixa, ou seja. sern a responsabilidade do disponibilizar o serviço a

todas as possoas, independonto do situaçâo oconômica ou localidado.

Tal procosso pode sor verificado pelo toor da Lei n. 9.295, do 19 de juiho

do 1996, que dispOe sobro o Sorviço do Radiocomunicação MOvel Terrostro

PUblico-Rostrito (quo passou a so idontificar como Sorviço Move! Colular) 0

sobre a transformacão das entidades quo executavam tais sorviços em

empresas quo as sucederam. 0 texto dessa el, contudo, fol em grande parte

R1icio ds Ar3i,cái,9 Ra Jacy Lourerro de Canpcs ‘n 20 andar A C Centro Oivco
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REPUBLCA FEDERAT[VA DO BRASL
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revogado pela Lel Geral de Teiecomunicacoes (Lei n. 9.472 de 16 de juiho de

1397), que tratou igua!mente da desestatizaçao des empresas Prestadoras de

Seruiço MOve Celular,

No que tange a exploração da telefonia mOvel, a Resoluçao n, 477, de 7

de agosto de 2007, que aprova Regulamento do Serviço MOve! Pessoal * SMP,

definido no seu art. 40 como ‘serviço de telecomunicaçOes mOve! terrestre de

interesse coletivo que possibiUta a comunicaçao entre EstaçOes MOveis e de

Estaçoes Moveis pare outras estaçoes, observado o disposto neste

RquIamonto , no scu art. 5° que o SMP c prestado em rcgrne privado

e sua exploracao e o direito ao uso des radiofreqüências necessárias dependem

de prévia autorizacão da Anatel”.

No art. 129 da Lei Geral n. 9.472/1997, por sua vez, consta que a

exploração de serviços de telefonia em regime privado nao se submetem a
fixaçao de tarifa controlada pelo Poder POblico, mas sim executam preço, no

seguintes termos: “Art. 129. 0 preco dos servicos será livre, ressalvado o

disposto no § 2° do art. 136 desta Lei, reprimindo-se toda pritica prejudicial a
cornpetiçao, bern como o abuso do poder econömico, nos termos da legislaçao

prOpria.”.

Como se pode observar, as prestadoras de SMP explorarn o serviço em

regime prvado, n°cebendo da ANATL, desde que cumpridos os requisites

legais, dues outorgas: uma para a exploraçao do serviço em si e outra para a

uti!ização do espectro de radiofreqüéncia (condição para a exploracao do

serviço de telefonia mOve!) — ambas obtidas por meio de ato de autorização1.

0 art. 131 da Lel Geral n. 9.472/1997 expOe exatarnente nessa inha:

Art. 131. A exploraco de servico no regime privado dependerá do prévia
autorizaão da Agenda, gue acarretará direito de uso das radiofregüCncias
necessárias.

§ 1 Autorizaçao de serviço de telecomunicaçOes é o ato administrativo vinculado que
facufta a eApioraç3o, no regime privado, de rriodaiidade de servico de

1 A Resolucao n. 321, de 27 de setembro de 2002, que aprovou o Pano Geral de Autorizaçöes
do Serviço Móvel Pessoal — PGA-SMP, revogando a Resoluçào n. 268, de 28 de junho de 2001, prevê em
seu art. 4°, caput e parágrafo primeiro, a seguinte: “Art, 4° As autorizaçoes para prestar o SMP terão
prazo indeterminado.

§ 1° A autorização de uso de radiofreqüencia associada a autorização de SMP será
outorgada polo prazo do 15 (quinze) anos, prorrogável uma Onica vez par igual periodo.” (destaques
acrescidos)
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telecomunicaçöes quando preenchidas as condçoes ob1etivas a subjetas

necessárias. (destaques acrescidos)

Dos termos da Lei Geral, extraise que a Agenda Nacional de

Telecomunicaçöes - ANATEL, entidade integrante da Administração Piblica

Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada ao

Ministério das Comunicaçöes, fol criada pelo art. 8° de tal diploma legal corn a

função de Orgão regulador das telecomunicaçöes.

F ni sfr do podcr rquImentar da Agenda, os artigos 1° e 19 da

referda ci assm enunciam

Art. 10 Compete a União, por intermédio do Orgão regutador e nos termos das

politicas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legisiativo, organizar a exptoracão

dos serviços de telecomunicacoes.

Parágrafo Onico. A organização incui, entre outros aspectes, o discjp!jnamento e

a fiscalizacão da execuçäo, comercializacäo e uso dos servicos e da implantacCo

e funcionamento de redes de telecomunicacöes, bern como da utilizacCo dos

recursos de órbita e espectro de radiofregüèncias.

(destaques acrescidos)

Art. 19. A Agenda compete adotar as medidas necessárias para o atendimento

cJj2te!e.übflco e pare o desenvolvimento das telecomunicaçoes brasileiras,

atuando corn independCncia, imparcialidade, legalidade, irnpessoahdade e nublicidade,

e especialmente:

(...)
VUJ - administrar o espectro de radiofregüências e o uso de órbitas, expedindo as

respectivas normas;

IX - editar atos de outorga e extinçio do direito de uso de radiofregüência e de

órbita, fiscalizando e aplicando sançöes;

X expedir normas sobre prestacão de serviços do telecomunicacöes no regime

pcjvado;
(destaques acrescidos)

Ainda, o art. 1° art. 214 da lei em comento destaca que:

Art. 214. Na aplicacao desta Lei, serão observadas as seguintes

disposiçöes:

- Os regulamentos, normas e demais regras em vigor serão

gjadativamente substituidos por regulamentaçâo a ser editada pela

Aqência, em cumprimento a esta Lei; (destaques acrescidos)

Dispondo sobre a regència dos serviços de telecomunicaçOes, o art. 1°

do Decreto n. 3.896/2001 prevC:

Palácio das Araucár,as Cia Jacy Loureiro de Campos s/n 20 andar Ala C Centro Civco
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Art. 1°

requamentos e peas normas editadas pela Agenda Nacional de

TelecomunIcaçöes Anatel, não se Ities aplicando a reguIamentaço

anteriormente vigente, excetuada a hipótese prevista no inciso H do art.

214 da Lei no 9472, de 16 de juiho de 1997. (destaques acrescidos)

Dessa forma, pelos explIcitos termos da legis{açào, compete a referida

AaCncia resquardar o intorosse püblico ao disciplinar os serviços de

telecomunlGaçao, expedindo itos do reguiarnentaçao dos sorviços a serem

prestados, os quals foram tornando sern efeito regulamentaçöes pretéritas ao

exercIcio da corn petência da Agéncia.

Quanto a taT poder regulamentar, não somente a IegisTacão é cTara sobre

essa possibihdade, conforme transcrito acima, como também a doutrina reafirma

essa corn peténcia das agendas reguladoras.

Sobre o tema, Sérgio GUERRA, ao ditar Carlos Roberto Siqueira do

CASTRO, destaca que2:

A agenda reguladora “e urn Orgão muito mais voltado para a sociedade,

para a comunidade de usuários, para os consumidores e para o controle

da legalidade da execução do serviço conceddo, nos termos da

Constituicao, das leis, dos regulamentos e do contrato do concessdo,

cabendo-Ihe articular suas açöes e exercer suas competéncias

constitucionais muitas vezes nessa area conflitiva de interesses,

entre o poder concedente e o concessionário de serviço püblico. Ela é,

nesse sentido, uma espécie de instituição paralegislativa,

parajudicial...cumprindo-lhe concretizar Os principios ordenadores

dessas instituiçães voltadas para a sociedade, a firn de poder exercer

a sua funcao, dentro do campo adminisirativo e publicista, de regulação

e de encaminhamento de soluçoes entre o poder concedente e 0

concessionário, sempre em pro! dos interesses não apenas pâblico,

mas também coletivo e social.” (destaques acrescidos)

Seguindo nessa linha e apOs outras digressoes, conclui o mencionado

autor que “a ANATEL, 01 esse entendirnento, é competente para expedir

norrnas de carAter geral desde que essas normas estejam subsumidas a Tel,”3,

2 CASTRO, Carlos Roberto Siqueira. 0 Regime Juridico e Principios Orientadores das Agendas

de Regu!açCo. In: Regulação, defesa da concorrência e concessôes. SARAIVA, Enrique; PECI, Alketa;

o BRASILICO, Edson AmCrico (Orgs). Rio do Janeiro: Editora FGV, 2002. p. 138139 apud GUERRA,

Sérgio. A Responsabilidade Civil das Agéncias Reguladoras Independentes. In: Responsabilidade Civil

Empresarial e da Administraçäo PbTica. Rio do Janeiro: Lumen Juris, 2004. p. 323.

3GUERRA, Sergio. Op. Cit. p. 331.
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haja vista ser inafastavef a homenagern ao disposto no art 5 1 cia

Constituição da Repübiica.

Superada a questão reiativa ao poder-dever de a ANATEL exercer sua

competéncia normativa sobre Os servicos de telecomunicaçöes em gerai, no que

se refere aos direitos e deveres das Prestadoras de SMP, a art. 10 do anexo a

Resolucao n. 477/2007, prevè que “além das outras obrigacöes decorrentes da

reguiamentação editada pela Anatel e aplicáveis a serviços de telecornunicaçOes

e, especialmente, ao SMP, constituern deveres da prestadora: I - prestar

srvço adequado na forma prevista na regulamcntaçao

Assim, mesmo que a exploraçáo de serviço de telefonia mOvel se

caracterize coma serviço privado, tal execuçao não se dá, e nem poderia ser, ao

alvitre das empresas prestadoras. Elas devem, na execução do serviço em seu

interesse, observar que a ele está intrinsecamente associado nao sO a

interesse coletivo de fruiçáo da exploração par terceiros do serviço de

telefonia, cujo teor alude o art. 4°, caput, do Anexo a Resoluçao n. 477/2007,

mas tambOm a interesse pibHco, consubstanciado na prestaçao adequada do

servico — adequaçao essa que se constata nâo sornente pela qualidade do

serviço prestado, mas acima de tudo, pela quação no sentido de não

çppggjetervaIores mais caros a sociedade,_cornosasequjgçpübhcaea

incoWmidade da popuiação.

Ademais, o art. 16 cia referida Resoluçao destaca que “constitui direito

da prestadora explorar a SMP nos termos previstos neste Regulamento pelo

prazo em que se mantiver vigente a correspondente autorizacão de usa de

radpeüOr1gja.” destaques acrescidos).

0 usa do espectro de radiofrequéncia 0 condiçao sine qua non para a

exploração do SMP, sendo este disciplinado pefa Resolução n. 259, de 19 de

abut de 2001, que aprovou 0 Regulamento de Usa do Espectro de

RadiofrequOncias, e que encontra disciplina legal do art. 157 ao artigo 169 da

Lei Geral de TelecomunicagOes.

DispOe a tel nos artigos 157 e 160 que a espectro de radiofrequOncias é

um recurso limitado, constituindo-se em bern pâblico, administrado pela

AgOncia, e que eta regulara a utilizaçâo eficiente e adequada do espectro,

podendo restringir a emprego de determinadas radiofrequOncias ou faixas,

considerado a interesse pOblico.
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Nesse v es, xtrai s d s arUgos 3° e 5 da Rso ucao r 259/2001 qu

regularnenta o uso do espectro de radiofreqdências, o seguinte:

Art. 3° 0 uso de radiofreqüëncias tern como objetivos principais:

- o desenvolvirnento da exploraçäo de serviços de telecomunicaçOes no terntário

braseiro;
II - o acesso de toda população brasiTeira aos serviços de telecornunicacöes;

HI - estirnular o desenvolvimento social e econômico;

IV servir a seqrancaeàdefesanacionais;

‘I ‘aoUzar a eAporco de serviços do informaçJu e tr :tn

6 66 into rcsse pdbico; e
VI - permitir o desenvolvimento de pesquisa cientifica.

(destaques acrescidos)

Art. 5° A Agenda, no exercIcio da função de administraco do uso de

radiofregüências, pode modificar motivadarnente a atribuiçâo, destinaçâo e

distribuição de radiofregüências ou faixas de radiofregUências; bern como suas

consignacöes e autorizaçöes e as respectivas condiçöes de funcionamento da

estacão. (destaques acrescidos)

Ainda, de maneira bastante clara, destaca o parágrafo ünico art. 160 da

Lel n. 9.472/1997:

Parágrafo inico. 0 uso da radiofregdCncia será condicionado i sua

compatibilidade corn a atividade ou o servico a ser prestado, particularmente no

jte.ptència a faixa de transrnissao e a técnica ernp.” (destaques

acrescidos)

o art, 161, por sua vez, prevC que:

Art. 161. A gualguer tempo, poderá ser modificada a destinacáo de

radiofregüèncias ou faixas, bern como ordenada a alteração de potências ou de

outras caracterIsticas técnicas, desde que o interesse püb(ico ou o cumprimento

de convencöes ou tratados internacionais assim o determine. (destaques

acrescidos)

Portanto, a exploracao do serviço de telefonia mOvel, que não se

operacionaliza sem a existéncia de autorizaçao do uso do espectro de

radiofrequência pelas empresas prestadoras, exige a observância de inOmeros

requisitos, mas, em especial, o cuidado e atendimento ao interesse piiblico,

que, caso violado, tern o condão de exiclir alteraçöes técnicas e restriçöes

Ate porque, Os atos de

P4cn ss aufiár°s Ra Jacy Loureiro de Carnpos S/fl 2° andar 61a C Cntrc CL2co

5 Cuntr 7 arn Felelones (41) 3221J222 3221 7204 ai /1 2 4 12

c al co S agraagrna/ cui



4 REPUSLICA FEDERATIVA DO 8RASIL

I CONSELHO NACONAL DOS SECRETAROS DE ESTADO DAJUSTcA,

CIDADANIA, ORETOS HIJMANOS E ADMN1sTRAçAo PENITENC!ARA

autorização nan geram direo adqurido as empresas prestadoras quanto as

condiçöes vigentes quando da expedição da autorização

Nesse sentido, o teor do art. 130 da Lei n. Lei n. 9.472/1997, que teve

reprodução quase literal no art. 16 da Resolução n 477I2007:

Art. 1 30. A prestadora de servico em regime privado no terá direito

adguirido a permanëncia das condiyöes vigentes guando da

expediço da autorizaçç oudo inIcio das atividades, devendo

observar_os novos condicionarnentos impostos porleela

p

Parãgrafo ünico. As normas concederão prazos suficientes para

adaptaçao aos novos condicionamentos. (destaques acrescidos)

3. Da segurança pâblica como vetor plural do espectro de responsabilidade

social

Tendo em vista todas essas consideraçöes, notadamente 0 dever

intrinseco de respeito ao interesse ptiblico pela empresas que exploram a

telefonia mOvel em regime privado, faz-se fundamental destacar que, diferente

do apontado pelo representante da ANATEL, o cuidado corn areas de interesse

institucional e de segurança ptiblica nao são de exciusiva responsabilidade da

administração penitenciária federal ou estadual, mas sim de toda a sociedade,

no que se inclul a atuação das Prestadoras de SMP.

Isso é o que se extrai dos termos expilcitos do art. 144 da Constituição

da Repüblica, que dispöe:

“Art. 144. A segurança pblica, dever do Estado, direito e

responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordern

piblica e da incolumidade des pessoas e do patrimOnio (..)“.

— Resoluçao n. 477/2007 - A. 16. Constitui direito da prestadora explorer o SMP nos termos

previstos neste Regulamento pelo prazo em que se mantiver vigente a correspondente autorização de uso

de radiofreqüOncia.
§ 1° A prestadora nâo tern direito adguirido a permanência das condiçöes vigentas

guando da axpedição da autorizacão ou do inicio das atMdades, devendo observar os novos

condicionamentos impostos por Id d pela regularnentação.

§ 2° As normas concederão prazos suficientes para adaptacão aos novos condicionamentos.

(destaques acrescidos)
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Em sendo a segurança pübiica responsabilidade de todos, nos termcs da

prOpria Constitução, revela se ncontornável a necessdade de reforrnataçäo da

argumentação deduzida quanto a responsabilidade das Prestadoras de SMP já

que alas concorrem corn o ente pübiico na prornoção e consecuçao de atos

atinentes ao resguardo da segurança pblica.

A responsabilidade de tais empresas no campo da segurança püblica é

condição inata a autorização concedida para exploração do serviço, já que é

urna responabUidade prevista no próprio bojo da Constituição da RepübHca e

qio c p a r q aique to id dua a ucs4ao.

Ora, e evidente que zonas pübiicas de interesse institucionat e de

segurança püblica, assemelhadamonte ao que acorre corn bases militares, não

podern ser espaço de iivre prestacao de serviço privado que possa por em risco

a segurança püblica e a incolumidade da populaçao.

Analogicamente, permitir a fruiçao de serviços do radiofreqüência em

areas restritas e de segurança püblica seria como permitir o tráfego de

aeronaves estrangeiras no espaço aéreo nacional, que também se identifica

como bern pOblico, sem qualquer controle ou cessão de autorizacao expressa,

exatamente como exigem os artigos 11 a 13 do Código Brasileiro de Aeronáutica

Lei n. 7.565, de 19 de dezembro de 1986, tornando a população nacional

vulneravel a interesses escusos de particular não idenbficado.

Outrossim, em ültima instáncia, seria como permitir o Iivre tráfego de

pessoas e o comércio de bens dentro de estabelecimentos que, por sua

natureza, mesmo sendo pOblicos, são afetados a atividades restritas e de

segurança péblica.

Nesses locals, o direito a Iivre circulação e a locomoção, que tern

supedâneo no disposto no art. 5°, XV, da Constituiçao Federal, e o prOprio

direito a livre iniciativa, baseada nos artigos 10, IV, e 170 da Lei Major, cedem

preferência aos imperativos de segurança e finalidade pOblicas pela simples

ponderacao dos valores postos em comparação e em vista da função social do

exercIcio de qualquer atividade de cunho empresarial — função social esta que

consiste em principlo regente da ordem económica, encartado no inciso Ill, do

citado art. 170 da Constituicao Federal.

Desse rnodo, diante das consideraçöes feitas, cabe as empresas

Prestadoras de SMP empreender as medidas tecnolóqicas necessárias para

impedir a fruicão de ondas de radiofreqüência em areas de sequrança
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gcgo

go r g uanto

de sequranca pübla.

A IOgica é simples.

E ternerário e representa conduta que privHegia indevidarnente o

particular permitir a utHização de bern püblico de modo a gerar

comprometimento da segurança da população, haja vista que a utilizacao de

dDarht,s que funcionarn corn sinos de radiofrequência em unidades prisionais

tern permitido quo band-Jos e orqanizaçoes crimnosas continuern a prdtlcar

ilicitudes no selo da sociedade, comandando atos de terror e violéncia contra a

sociedade civil e as prOprias instituiçöes püblicas.

Assim, tomando como base o art. 7° da Resoluçao n. 259/2001, que

prevê:

Art. 7° A Agéncia, ao atribuir, destinar ou distribuir faixas de radiofreqüéncias, deverá

observar:

- o interesse püblico;
II - o disposto em tratados, acordos e atos internacionais subscritos pelo Brash e

ratificados pelo Congresso Nacional; e
in as destinaçöes, distribuiçöes e consignacöes preexistentes.

(destaques acrescidos)

Resta claro que a autorhzação para a exploracào de serviço de telefonia móvel no

Brash deve restringir a atuaçao das Prestadoras de SMP a areas em que a utilizaçao do

espectro de radiofrequência é licita e regular.

A partir do rnomento em que a area de prestaçâo do servhço é restrita e serie a

segurança püblica, podendo gerar danos a coletividade sua exploracao, ela deve ser excluhda

do ämbito da autorização, o que pode ser imposto a qualquer momento do periodo do ato

autorizativo, como determina o art. 5° da Resolução n. 259/2001.

Art. 5° A Agéncia, no exercicio da funcSo de administraçao do uso de radiofreqüèncias, pode

modificar motivadamente a atribuiço, destinacão C distribuiçao de radiofrequencias ou faixas de

radiofreqüéncias; bern como seas consignaçOes e autorizaçöes; e as respectivas condicOes de

funcionamento da estaçao.
Parágrafo tjnco. A AgOncia deve fixar prazo adequado e razoável para a efetivaçäo da

mudança prevista no caput, observado o disposto no art. 15 deste Regulamento.
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4. Da responsabiiidade social das ampresas coma fator limitador da

exploração ir estnta de atividade econômica

E nao e somente a legislacão aplicável a hipótese, bern como a explicfta

regutamentação da ANATEL, acima transcrita, que permite inferir como possIvel e

objetivarnente realizável a construçao de exigência expressa as Prestadoras de SMP quanto ao

nâo exercicio de atividade privada em areas em que a sua exploração configura ato ilicito.

A prOpria doutrina nacional assm a entende quando, ao se debrucar sobre a funçäo

SOCdi dd propneoaae, jflE1d a cnpres crno urn nnJeo e muitpias rr.ar ç’s in eto

de propriedade, na medida em que produz bens, gera riquezas, estabelece negOcios jurIdicos e

interage corn as todos Os meios do espectro econômico e social (polIticos, consumidores, meio

ambiente, trabaihadores, grupos populacionais e etc.).

Sob essa perspectiva, Fabiane Lopes Bueno Netto BESSA, na obra Responsabilidade

Social das Empresas: práticas socials a regulação jurIdica, aborda o fenómeno no sentido de

que “pensar a função social da empresa implica, assim, posicionar a empresa em face da

função social da propriedade, da livre-iniciativa (autonomia privada para empreender) e da

proporcionalidade (eguilIbrio na consecução de interesses privados diante das

necessidades sociais).”6- destaques acrescidos.

Seque afirmando qua:

Emerge da sociedade e do próprio mercado a responsabilidade social das

empresas. A relevância social do tema impöe sua incorporacao ao universo juridico,

para qua tanto Os resultados econômicos, soclais, ambientais decorrentes da atividade

empresarial quanta as expectativas sociais que se apresentam possam ser

“traduzidos” para a linguagem do Direito a dialogar corn seus principios e formas.

A intoraco da empresa no universe juridico pressupöe que seja reconhecida come

“pessoa juridica” — atender ao req ulsito de ser capaz de direitos e deveres -, ter

discernimento quanta as conseqüências de suas açöes e responder por elas.

Liberdade (livre-iniciativa) que tern coma pressuposto a responsabilidade.7

Em sendo assirn - liberdade trazendo no outro eixo a correspondente responsabilidade

a Insita a expioração do atividade econômica, mais especificarnente, a exploração do serviço

de telefonia mOvel, a obrigatoriedade prévia e imanente a autorizacao da ANATEL de a

Prestadora de SMP nâo exercer a atividade privada (da qual se beneficia) sobre areas

restritas e de segurança piblica.

6 BESSA, Fabiane Lopes Buena Netto. Responsabilidade Social das Empresas: práticas

socials e regulacojuridca. Ro de Janeiro: Lumen Juris, 2006. p. 102.
bidem, p. 103.
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Essa vedação parcial de expIoraç3o do seriço em zones restrtas. qua deccrre d3

prôpria racionalidade do ordenamento jurFdicoconstituconaJ, não premsa estar expessa nos

atos de autorizaçâo da ANATEL, nern tampouco em algum ato normativo decorrente da edição

prospectiva de el em sentido estrito.

Ela se infere da própria construção do nosso ordenamento e da doutrina juridica, seja

quando se transfere constitucionalmente a responsabilidade da seguranca püblica a todos

(Estado e sociedade civil), seja quando se afirma a responsabilidade social das empresas, o

qua impca concluir qua náo ha direito de exploração de qualquer eiviço cm reg:me privado

que nao truqa. na base desse dirmto, o atendmanto Ja sue funçao ccia! a a mpcssibtd.id

de tal exerclcio comprometer interesses basilares da sociedade, qua ostentam caráter

condicionante da autorização do direto a exploraçao, como o é a segurança pübhca.

Nessa toada, Fabiana BESSA afirma que “a “demarcação jurIdica’ de uma

“responsabilidade social das empresas” passa necessariamente pela Constituição brasileira e

pelas normas que regulam as relaçöes mercantis. Mas seu ponto de partida ha de ser a

prOpria demanda social guanto ao tema.” (destaques acrescidos).

Segundo Carlos Roberto GONcALVES, em Dire/to Civil Brasileiro, a noção de

responsabilidade “exprime a deja de restauraçao de equilibrio, de contraprestaçao, de

reparacão de dano.”, decorrente de açao ou omissão daquele que viola determinada ordem de

conduta, qua pode advir de previsão legal ou contratual, sendo compelido a restaurar o status

quo ante.8

Nesse sentido, relevante se faz, para o caso, tomar a diferenciação feita pelo mesmo

autor quanto aos conceitos de obrigaçao e responsabilidade.

Obrigaçao é o vInculo juridico qua confere a credor (sujeito ativo) o direito de exigir do

devedor (sujeito passivo) o cumprimento de determinada prestação. Corresponde a

uma relação de natureza pessoal, de crédito e débito, de caráter transitório (extingue

se pelo cumprimento), cujo objeto consiste numa prestação economicamente aferivel.

A obrigação nasce de diversas fontes e deve ser cumprida livre e espontaneamente.

Quando tal nâo ocorre e sobrevém o inadimplemento, surge a responsabilidade. Não

se confundem, pois, obrigaçño e responsabilidade. Esta so surge se o devedor não

cumpre espontaneamente a primeira. A responsabilidade é, pois, a consequOncia

jurIdica patrimonial do descumprimento da relaçao obrigacional.

Se a responsabilidade e decorrência do descumprimento de uma obrigaçao, cujas

fontes podem ser diversas, a omissão das Prestadoras de SMP em tomar as medidas cabIveis

para não explorar o serviço de telefonia mOvel em areas de segurança pOblica (no que se inclul

8 G0NcALvEs, Carlos Roberto, Direito Civil Brasileiro: responsabilidade civil. Vol. 4. 7 ed.

São Paulo: Saraiva, 2012. p. 19-20.
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o bern pCibiico espectro de radofreqüêncas) permite concluir que cIa deixou de cumprir

obrigaçao que Ihe e mposta p Jo própr!o interesse püblico e pelo mardamento constituc onal

(citado art. 144).

Ao assim agir, constatase que as Prestadoras de SMP incorrem em abuso de direito,

disciplinado pelo COdigo CMI no seu art. 187 como outra forma de ato licito, nos seguintes

termos:

Art. 16, Aqucie quo, ucr :co ou omissão voluntária, neqgncia ou imprudencia,

V r ir e ; i i uti T anda qu xcLvamcn moroL ‘ornet oto

Art. 187. Também comete ato ilIcito o titular de urn direito gue, ao exercê-1o1

excede rnanifestarnent os limites impostos pelo seu firn econémico ou social,

pela boa-fe ou pelos bons costumes. (destaques acrescidos)

Carlos Roberto GONçALVES, nessa esteira, destaca ainda que “a jurisprudéncia, em

regra, considera como abuso de direito o ato que constitui exercIcio eqoIstico, anormal do

direito, sem motivos legItimos, corn excessos intencionais ou involuntários, dolosos ou

culposos, nocivos a outrem, contrários ao destino econômico e social do direto em qeral e, por

isso, reprovado pela consciéncia pUblica.”9 (destaques acrescidos).

Desse modo, scm a proposta de explicitar em patamares acadêmicos os tipos de

responsabilidade (contratual e extracontratual), nem mesmo a oriqem de tais previsOos e

evoluçao do direito brasileiro no aspecto, basta destacar para fins deste arrazoado que a

conduta abusiva das Prestadoras de SMP demanda responsabilizaçao e imediata tomada de

providéncias, por elas, para inibir a abuso de direito verificado, em homenagem a expressa

previsão do art. 927 e seu parágrafo Unico do COdigo Civil, que segue:

Art. 927. Aquele que, por ato ilIcito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-Io.

Parágrafo Unico. Haverá obriqacão de reparar o dano, independentemente de

culpa, nos casos especificados em Id, ou guando a atividade normalmente

desenvovida palo autor do -dano imp!icar, per sua natureza, risco para os

direitos de outrem. (destaques acrescidos)

Nota-se que o transcrito parágrafo ünico consagra a chamada responsabilidade civil

objetiva, na qual, para a configuraçâo da obrigaçao de reparar a dano, se perquire apenas a

ação e omissão do agente, a ocorrência do dana e o nexo de causalidade entre des. Não se

bidem, p. 70.

Paaco das Araucáras Rua Jacy Lcureiro de campos sIn 2° andar Aa C Centro CIvco

0730 JIJ r. .h Es.fcces ,dli 0221 7202 J221-7204 ra (ii) 21 2012
ge da cc.rn



REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
CONSELHO NACIONAL DOS SECRETA1OS DE ESTADO bA JuSTIçA,
CDADANiA, DRETOS HUMANOS E ADMrnI5TRAcA0 PENrrENCARaA

investiga, porque nao interfere na equaçäo qua gera o dover de responder, a culpa daquele que

peupetrou a ação ou omssão, visto qua tal elemento apenas é relevante quando se trata de

responsabilidade civil subjetiva.

Muito embora a responsabilidade subjetiva seja a regra no ordenamento pátrio,

consolidou—se o entendirnento de que “todos os agentes que, em troca de determinado proveito,

exerçam corn regularidade atividade potencialmente nociva ou danosa aos direitos de terceiros

[...j empreenderiam a mencionada atividade de risco, apta a justificar a sua responsabilidade

obietiva “,

Na msma I nha se manifesto Arnoldo WRLD, quanio dostaci quo:

o direito brasileiro mantém como princIpio geral básico domiiiante no campo da

responsabilidade civil o da cuipa, mas atendendo a razöes excepcionais e dentro de

certos limites, consagra o princIplo do risco, seja na prOpria legislaçao (arts. 927,

paragrafo ünico, 931 e 933 do CC), seja na jurisprudéncia (no passado, em virtude de

construçâo, a adoçào de presunção furls at de fore — não admitindo prova em contrãrio

— da culpa do preponente quando provada a do preposto).11

Assim, a teoria do risco, contrapondo-se a teoria da culpa, tern como pressuposto que

a obrigaçao de reparação decorre da mera condição de proprietário do bern ou responsável

pela atividade que causou o dano, a qual estaria associada a potencial natureza nociva da

atividade, de modo que seria irrelevante a licitude ou ilicitude do ato.

Em surna, o qua se concebe corn a teoria do risco é a consagração da maxima “quern

aulere os cOmodos deve suportar os incOmodos”.

Considerando qua as Prestadoras de SMP aplica-se a responsabilidade civil objetiva,

consubstanciada na teoria do risco do exercicio da atividade lucrativa, faz-se relevante destacar

qua suas obrigaçöes, justamente em face do responsabilidade social dos ernpresas, nâo se

restringe as obrigacoes legalmente previstas para o exercIcio de sua atividade, corno também a
exigéncia de condutas que não violem outros valores sociais.

Retomando ao escólio de Fabiana BESSA quanto a responsabilidade social das

empresas, menciona a jurista, ao tratar do conceito assumido pefo BNDES, que:

Esse conceito expressa compromissos que vao além daqueles iá corn pulsOrios paraas
tais como o cumprimento das obrigaçoes trabaihistas, tributárias a soclais,

da legislação ambiental, de usos do solo e outros. Expressa, assim, a adocão e a

difusão de valores, condutas e procedimentos que induzam e estimulem o continuo

10 GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito civil. Vol. 3.
ba. ed. rev. e ampl. São Paulo: Saraiva, 2012. p. 189.

WALD, Arnoldo. Direito civil: introducão e parte geral. Vol. 1. 13g. ed São Paulo: Saraiva,
2011. p. 295.
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em

yção rnehoria jidade evida sociedades. do onto do visia ético

social e ambiental (BNDES Relato Setorial n° i, 2000, p. 3). (destaques acrescidos)

Justamente por tais pressupostos é que a autorizaçâo concedida pela ANATEL as

Prestadoras de SMP não é direito illmitado ou aparte de obrigaçOes atinentes a

responsabilidade social das empresas, que exige a aplicaçao do principio da proporcionalidade

quanto do confronto entre o interesse pOblico e privado.

Nesse sentido. destaca a mema autora quo:

(...) esse poder de todos e de cada brasileiro [...J condiciona todas as normas jurIdicas

— instrumentos para a realizaçao dos objetivos expressos na Constituição — ao

atendimento do sua funçäo social. Ou seja — todos os direitos (conferidos

diretamente pela Constituiçao ou pelos seus desdobrarnentos na iegistação

infraconstitucional) são condicionados ao atendimento da sua função social,

portanto, vistos sob a Otica do interesse pOblico, o quo é expresso ao longo de toda a

ConstituiçSo Brasileira.

Portanto, e certo que a iberdade é pressuposto da atividade empresarial e quo a

interferéncia pOblica sobre a atividade privada deve ser a minima possivel a tim de se manter a

higidez dos postulados legais e coristitucionais, além de garantir os anseios e demandas

sociais.

Aii.½s. é exatamente nesse sentido quo a Lel Geral de Tecomunicaçoes (Let n. 9.412

de 16 de juiho de 1997) disciplina a imposição de condicionamentos e restriçöes a atividade

privada de telefonia, como é o Servico Pessoal MOvel:

Art. 128. Ao impor condicionamentos administraUvos ao direito de exploraçao das

diversas modalidades do serviço no regime privado, sejam des limites, encargos ou

sujeicöes, a Agência observará a exiqência do minima intervenção na vida privada,

assegurando que:
- a liberdade será a regra, constituindo exceção as proibiçöes, restriçöes e

interferéncias do Poder POblico;

II - nenhuma autorização será negada, salvo por motivo relevante;

Ill - Os condicionamentos deverão ter vInculos, tanto de necessidade como de

adeguação, corn finalidados püblicas especIficas e relevantes;

IV - o proveito coletivo qerado pelo condicionamento deverá ser proporcional a
privacão gue ele impuser;
V - haverá relação de equilibrio entre os deveres impostos as prestadoras e os direitos

a elas reconhecidos. (destaques acrescidos)

12 BESSA, Fabiane Lopes Bueno Netto, Op cit p. 135.

Ibidern, p. 157.
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Contudo a responsabilidade social das empresas que está espraiada por todo o

ordenarnento juridico, define os limtes nao somente exteinos, iias inerentes/internos da Iivre

iniciativa, “protegendo o próprio sistema capitallsta de seu impulso autofágico e confere

sustentação legal e constitucional as demandas socials e do prOprio mercado.”4.

Destarte, e evidente que condicionar a autorização das empresas Prestadoras de SMP

ao emprego de tecnologias, sejam quais forem, para impedir a utilizaçao de espectro de

radiofrequencia dentro de areas restritas e de segurança pUblica, notadamente de unidades

prisionais, é limite imanente ao próprio direito de explorar os serviços de telefonia rnóvel,

limite este ciuc dernanda, quando muita, apcnas expIitação objotiva d sta Agrca, per mio

de regulamentaçao, para fins de se obter o cumprimento de obrigação que sempre ioi de

responsabilidade das empresas Prestadora de SMP, em vista de toda a construção juridica

acima exposta.

Ademais, e justamente em face da incidéncia de valores inerentes a atuaçao

responsável das empresas, no aspecto social, que o argumento lançado no oficlo ora

questionado carece de sustentabilidade.

lsso porque, os termos da Lei Federal n. 10.792/2003, cujo texto alterou a Lel Federal

n. 7.210/1984, prevendo que os estabelecimentos prisionais disporão, dentre outros

equipamentos de segurança, de bloqueadores de telecomunicação para telefones celulares,

rádiotransmissores e outros meios. não implica a imediata e insofismável conclusão de que a

Iei teria conferido esta obrigaco Unica e exciusivamente a administracão dos estabolecirnentos

prisionais.

Tal texto apenas destaca que eles, os estabelecimentos penais, podem dispor de

aparelhos dessa natureza em seus âmbitos, ante o evidente caráter de segurança püblica da

atividade neles desenvolvida.

Ademais, entender a referida Id nesses termos seria promover interpretaçâo em

contrariedade a Constituição Federal, na medida em que afastaria a responsabilidade difusa

quanto a segurança püblica, afirmada no art. 144 da Lei Maior, como já exaustivamente

analisado acima.

Estando patente a obrigatoriedade de as empresas Prestadoras de SMP deixarem de

explorar o serviço do qual auferem vantagens financeiras em areas de segurança püblica, por

ser este urn limite imanente ao seu direito, nesse momento parece relevante adentrar a questão

da tecnologia hábil a operacionalizar essa restriçao da exploração de serviço que usa espectro

de radiofreqüência.

Ibidem, p. 158159.
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5. Dos recursos tecnoágicos aptos a impedir a fruição de Serviço Move! Pessoaf em

areas de segurança püb!ica

Como foi destacado no Oficio n. 12!2013-PRREANATEL, para fins de dar

cumprimento as previsoes dos artigos 75, 160 e 163, §2°, I, da Lei Geral de TeecornunicacOes,

foram editadas as Resoluçöes n. 306, de 5 de agosto de 2002, e n. 308, de 1 1 de novembro de

2002, que, respectivamente, aprovarn norma para Certificacao e Homoiogaçao de B!oqueador

de Sinais de RadiocornunicaçOes e norma de Uso do Bloqueador de Sinais de

Radiocomunicaçoes.

Quanto a esta ü!tima, estabeleceu-se que Bloqueador de Sinais de

Radiocomunicaçöes (BSR) e tecnologia destinada a restringir o emprego de radiofreqüências

ou faixas de radiofrequèncias especificas para radiocomunicaçöes, em estabelecirnento

penitenciário, considerado o interesse püblico, caracterizado como atividade de

telecomunicaçoes restrita aos limites de uma mesma edificaçao ou propriedade mOve! e imóvef,

nos term os dos artigos acima destacados.

No seu item 2.1.5 assirn consta:

“2.1.5. Usuário de BSR: Entidade, formalmente designada pelo Ministério da Justiça,

como responsável pela operação de BSR em urn determinado estabelecimento

pen itenciá no.’

Nesse tocante, o representante da ANATEL destacou que o Ministério da

Justiça definiu que o Departamento Penitenciãrio Nacional — DEPEN é quem tern

autorização para analisar e liberar pedidos de bloqueadores de ceiulares as

instituicOes de segurança pObtica, qualificando-o como usuário de BSR.

Todavia, considerando que “UsuOrio de BSR”, pela definiçao normativa

da ANATEL, é entidade responsOvel peTe operação de bloqueadores de

radiofreqüOncia, taT circunstância, de forma alguma, impede a interpretaçào de

que é obrigação das empresas Prestadoras de SMP providenciar a instalacao da

tecn&ogia necessOria pare coibir a exp!oraço de radiofreqüOncia em areas de

segurança püblica.

Para além de todas as digressöes feitas quanto a imanente

responsabilidade das empresas Prestadoras de SMP nos tOpicos acima, o que a

Resolução sob análise afirma O que as entidades da administraçao pübiica cabe

“operar” o bloqueador, definir Os locals de demanda, entre outros fatores, mas
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m momento algum stá estabelecido na eguIamertdcào que a aquiscão da

teenologia deve ser de obngação do ente estatal, senão a sua mera operação.

Assirn, muito embora nos termos da Resoiução n, 308/2002 não haja,

expUcitamente, a exigéncia de que a responsabihdade pela irnplantação de 8SR

seja das empresas Prestadoras de SMP, como se verifica da leitura do item 5 e

demais subitens da dita Reso!ução, podendo-se ate se extrair que a

compatibilidade dos equipamentos a serem utilizados são do responsabilidade

do dito “Usuãrio do BSR”, nada impede que tal resolucão seja alerada para

redstnbwr tas responsabdidades e a1ocaias ao encargo das Prestadoras dc

SMP que, em verdade, sempre foram as verdadeiras responsáveis pela não

exploração de serviço de telefonia em areas restritas de seguranca püblica.

Tudo, e claro, conforme Os ditames da responsabilidade social das

empresas no exerciclo daatividade privada, na teoria do riscoe no princiio da

prevaléncia doteressepüblico sobre o privado, j-leduzidos acima.

E tal responsabilidade não se restringe a regulamentacao do uso de

Bloqueador de Sinais de RadiocomunicaçOes (BSR).

Essa foi UMA alternativa técnica para coibir a utilização de

radiofreqOência pelos detentos dentro de estabelecimentos prisionais. Todavia,

a evoluçao tecnológica e a natureza do uso de espectro de radiofrequCncia são

fatores que permitern se exigir das Prestadoras do SMP o emprego de quaquer

outro meio impeca a fruicão, por encarcerados, do servicos de

teiecornunicaçães sem fio.

Assim entende-se, porque o próprio uso de BSR, embora regulamentado,

apresenta faihas e pode gerar a vioiação do direito de usuários licitos do

sistema de telefonia (vizinhos de unidados prisionais), o que tern o condão de

desrespeitar os termos da Resoiução n. 308/2002, item 3.3, já quo o espectro

de radiofreqüência é bern juridico püblico amplo e que se intersecciona corn a

matéria fIsica, nao possuindo limites concretos a sua incidCncia no espaço que

extravasa edificaçOes fechadas.

Diante do tais vicissitudes, revela-se necessário exigir das ernpresas

Prestadoras de SMP quo empreguem outras tecnologias hábeis a impedir o uso

do radiofreqüência em estabelecimentos prisionais. Se não corn bfoqueadores

do sinai, também ha as possibilidades tecnoiógicas decorrentes do maletas

(mOveis) ou roteadores (fixos) quo viabilizam a iocaiização espacial do Estaçöos
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s de radiofreqüênca numa determinada area territoriaL par

exemplo.

E está na seara de atribuiçöes da ANATEL esta reguianientacão.

Nesse sentido, confirase a tear do art. 135 da Lei Geral de

Telecomunicaçöes:

Art. 135. A Agência poderá, excepcionalmente, em face de relevantes razöes de

carátecoletLvo
Jeresdodecomprornissos deintcrcsa.edaco!etMdade.

Parágrafo Unico. Os compromissos a que so refere 0 Caput serão objeto de

regulamentacao, pela Agenda, observados os prindIpios da razoabilidade,

proporcionalidade e igualdade. (destaques acrescidos)

Ou seja, quando a Lei fala em “poderá”, em vista da imperatividade de

atendimento do interesse pOblico, ela tern não somente a possibilidade, mas o

dever de providenciar essa exigência por meio da devida normatizaçao, já que a

que o exige e o prOprio interesse pOblico15.

Ademais, a art. 6° da Resolução n. 259/2001, que trata da

reguiamentacão do uso do espectro de radiofreqüências, arrernata a questão ao

dispor que:

Art. 6° A Agência pode exiqir dos interessados, visando o meihor

aproveitamento na utilização das radiofreqüOncias, sem prejuIzo do

outras medidas do interesse püblico:

- a apresentaçâo de justificativas para as demandas de usa de

radiofreqüëncias, faixa ou canal do radiofreqüências;

II - a comprovacão periOdica do efetivo usa de radiofreqüëncias, faixa ou

canal de radiofreqüencias, nos termos da consignação. ou da

autorizaçâo;
Ill - o empreqo do técnicas ou tecnologias especIficas;

IV - a certificaçào dos equipamentos de radiocomunicação utilizados;

V - a utilização de valores de poténcia de transmissão inferiores ao

maxima permitido, associados a antenas do major ganho;

VI - a realização do coordenacâo.

(destaques acrescidos)

Corn efeito, e de fácil percepcao que a própria normatizaço relacionada

ao uso do espectro do radiofrequèncias permite - permissão corn natureza de

15 E o que expressamente aludem os Já citados artigos 161 da Lel Geral de Telecornunicaçoes e

o art. 5° da Resolução n. 259/2001, quando permitem a afteração de caracterIsticas técnicas da

autorizaçâo de usa do espectro de radiofrequências, a qualquer tempo, por exigéncia do interesse pübHco
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dover. sem düvda — oue a ANATEL exja das empresas quo se beneficam da

exploraçâo dos servicos do telefonia rnOvel pessoal a emprego de outras

técmcas ou tecnoiogias especIficas a firn do atender ao interesse pübflco e de

garantir a fruiçào Ilcita e regular das vantagens da telefonia celular, sem

comprometer a segurança da populaçao.

Nesse tocante, vale destacar, também, que nâo encontra pertinência

corn a problemática ora discutida a alegação posta no OfIclo da ANATEL de que

foge a competéncia das Prestadoras de SMP o conteüdo do que se entende par

“utWzaçdo ndevda e hcta” de Estaçdcs Moves, sob a fundaniento do quo a

elas não caberia juizo de valor sobre o que trafega em sua rode, destacando o

teor dos artigos 89 e 90 da Resolucao n. 477/2007, que tratarn do sigilo das

comunicaçöes dos usuários de SMP.

Ora, mas em nenhum momento a proposta veiculada por este arrazoado

tangencia a questao da inviolabilidade do sigilo das comunicaçöes.

Nào so pretende, sob qualquer ponto de vista, intervir no conteüdo dos

dados que trafegam polo sistema de telecomunicação mOvel. 0 que se pretende

e o impedimento de tal trAfego (BSR) ou, ao menos, a identificação da

existéncia de emissão de radiofrequéncia em zonas de seguranca pUblica

(maletas ou roteadores), de modo a permitir que se empreenda atos de

cessaçao do tal aornunicaçâo pelos agentes péblicos responsáveis par lidar corn

as conseqüências nefastas da disponibilidade de sinaI de radiofreqüência em

ambientes prisionais.

Certamente que o desenvolvimento da tecnologia, na evoluçáo dos

estudos humanos, pode permitir o aprirnoramento dos recursos disponIveis a fim

do impedir que detentos continuem se comunicando indevidamente dentro dos

estabelecimentos prisionais.

Entretanto, a assunção, a priori, par esta Agéncia Reguladora, de que a

vedacao de exploraçao de servico privado do telecomunicaçOes em areas de

segurança pbIica exige medidas técnicas a serem tomadas pelas Prestadoras

de SMP, sejam elas quais forem, é passo fundamental para quo se possa

avancar na garantia da segurança e incolumidade da população em face do

interesses criminosos diversos.

6. Conclusão16

16 Referèncias bibliográlicas utflizadas:
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Em vsta de todo o exposto, entendeso necessária a edipão de ato

regulamentador fixando expressamente a obrigatoriedade de as empresas

Prestadoras de SMP empreenderem as medidas tecnolOgicas necessarias para

impedir a fruiçao de ondas de radiofreqdencia em areas de segurança püblica,

como penitencárias, presidios, cadelas e estabelecimentos afins.
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